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Em 23 de junho de 2021

Ao Excelentíssimo Senhor

MARCO ANTÔNIO DE SOUSA
Presidente da Câmara

Municipal de Praia Grande

Em atenção à INDICAÇÃO N® 1.695/2020, de autoria do vereador
ROBERTO ANDRADE E SILVA, referente á solicitação de homenagem para Manoel de

Oliveira Gonçalves por meio de nomeação de uma praça, cabe ressaltar que na
confluência entre as Ruas Itararé, Ipanema e Fumio Miyazi encontram-se três áreas

verdes.

Tendo em vista que duas dessas áreas são praças já nomeadas e que o edil

solicitou nomeação de uma praça localizada na confluência das três vias mencionadas,

a demanda foi encaminhada á Secretaria de Planejamento (Seplan) para manifestação

acerca da terceira área verde, localizada em frente à Padaria Pamer.

Por meio de manifestação encaminhada pela Seplan á Divisão Legislativa

deste Gabinete, a Divisão de Gestão Territorial esclareceu que a área em questão não

se encontra no cadastro de logradouros públicos do município. Trata-se, na verdade,

de espaço público decorrente da implantação do sistema viário e que, portanto, não

consta nas plantas de aprovação do loteamento Jardim Guilhermina.

Por esse motivo a área não se encontra cadastrada como um.a praça e não

faz parte da relação de logradouros que receberam denominação oficial pelo Processo

Administrativo n° 30.973/2013.

Atenciosamente,

ESM|RAkOD VICENTE DOS SANTOS
Secretário Chefe'ao Gabinete do Prefeito
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